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Ato das Disposições Constitucionais Transitórias PEC nº 19, de 2009 
 Altera o art. 54 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para conceder aos 
“soldados da borracha”, no que couber, os mesmos 
direitos dos ex-combatentes da Segunda Guerra 
Mundial. 

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

 Art. 1º O art. 54 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 54. Os seringueiros recrutados nos termos do 
Decreto-Lei nº 5.813, de 14 de setembro de 1943, e 
amparados pelo Decreto-Lei nº 9.882, de 16 de 
setembro de 1946, receberão, quando carentes, pensão 
mensal vitalícia no valor de dois salários mínimos. 

“Art. 54. Ao seringueiro recrutado nos termos do 
Decreto-Lei nº 5.813, de 14 de setembro de 1943, e 
amparados pelo Decreto-Lei nº 9.882, de 16 de 
setembro de 1946, serão assegurados os mesmos 
direitos conferidos ao ex-combatente a que se refere o 
art. 53 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com exceção do disposto em seu inciso I. 

§ 1º - O benefício é estendido aos seringueiros que, 
atendendo a apelo do Governo brasileiro, 
contribuíram para o esforço de guerra, trabalhando na 
produção de borracha, na Região Amazônica, durante 
a Segunda Guerra Mundial. 
§ 2º - Os benefícios estabelecidos neste artigo são 
transferíveis aos dependentes reconhecidamente 
carentes. 
§ 3º - A concessão do benefício far-se-á conforme lei 
a ser proposta pelo Poder Executivo dentro de cento e 
cinqüenta dias da promulgação da Constituição. 

Parágrafo único. Lei de iniciativa do Congresso 
Nacional disporá sobre reparação de natureza 
econômica ao seringueiro enquadrado no caput deste 
artigo.” 

 Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na 
data da sua publicação. 

 


